
RESOLVE: 

Pnf"•i:t.u.~• d,Q. MQnicipio. de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 108/2017 

De 01/02/2017 

•.,:.~ - 12' 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba 

do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

Artigo 1º) DESIGNAR, sem prejuízo das funções que exerce, o servidor público mu

nicipal CELSO PETRONILHO DE MEIRA, po11ador do RG nº 19.638.155 SSP/SP, para responder 

como Coordenador da Vigilância Sanitária do Município de Angatuba. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATt/ BA, OI DE FEVEREIRO DE 20 17. 

Afixada no quadro da Prefeitura 
ngatuba, O l /02/201 7. 

!AfO 
1SJUNIOR 

Prefeito Municipal. 
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